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ATA DE REUNIÃO
[sequência - comitê/comissão/grupo de trabalho]

DATA: 21/06/2023 INÍCIO: 10:00 FIM: 11:00 LOCAL: Sala de reuniões da
SEGES

PAUTA

ASSUNTOS DISCUTIDOS

Assunto 1: Pedidos de teletrabalho em unidades judiciais .

Pontos Levantados e
Decisões Tomada:

 Sempre questionar se na unidade tem Juiz Auxiliar, para fins de aferir o limite do artigo 8º, III do PC Nº 84/2023.

Assunto 2: Pedidos de teletrabalho em unidade judicial que possua Juiz Titular e Juiz Auxiliar

Pontos Levantados e
Decisões Tomada: Somar os servidores lotados no juízo titular e dos servidores lotados no juízo auxiliar para fins de aferir a limitação

dos 30% (artigo 8º, III PC Nº84/2023).

Ao final, deverá observar que nem o juízo auxiliar, nem o juízo titular podem ficar com todos os servidores
em regime de teletrabalho, mesmo que na unidade (Juízo titular+ juízo auxiliar) ainda não tenha atingido o limite
de 30 %

 

Assunto 3: Sobre a informação dos prazos nos pedidos de renovação

Pontos Levantados e
Decisões Tomada:

Em pedidos de renovação de regime de teletrabalho o Parecer deve, em sendo o caso, opinar pela renovação a
contar do dia posterior ao termo final do regime de teletrabalho vigente anterior. (essa informação deve vir
expressa no parecer)

ITENS DE AÇÃO

TAREFAS A SEREM CUMPRIDAS RESPONSÁVEL PRAZO FINAL

Diligências necessárias e emissão dos pareceres dos processos
atribuídos

TODOS Enquanto houver processos
atribuídos
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